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Notificar o Representante Legal do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
de Telecomunicações, Operadoras de Mesa Telefônica de São Pedro da Aldeia e Região
- SINTTRL - LAGOS/RJ, CNPJ 24.155.550/0001-48, Processo 46215.003863/2016-90, para
regularização da documentação mencionada no referido ofício, no prazo improrrogável de
20 (vinte) dias a partir desta publicação, sob pena de arquivamento dos autos, nos
termos do art. 40 da Lei 9.784/199 e artigo 26, Inciso I c/c artigo 42 da Portaria
501/2019.

A documentação deverá ser encaminhada, em arquivo digital, à Coordenação-
Geral de Registro Sindical pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da
Economia - SEI/ME, disponível no endereço eletrônico www.fazenda.gov.br/sei ou,
alternativamente, o interessado poderá fazer o uso do protocolo eletrônico, diretamente,
no Protocolo Geral do Ministério do Ministério da Economia - Esplanada dos Ministérios,
Blocos C, F, J, K e P, Brasília-DF, ou na Superintendência Regional do Trabalho - SRTb da
unidade da Federação onde se localiza a sede da entidade sindical.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das sua atribuições, em
cumprimento a decisão proferida no Processo Judicial nº 1021803-75.2019.4.01.3400,
proveniente da 5ª Vara Federal Cível da SJDF e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
14663/2019/ME (SEI 5418168), resolve:

Deferir o registro sindical ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Cruz - SINDSEPCRUZ, CNPJ 15.114.384/0001-40, Processo 46205.007930/2017-45, para
representar a Categoria dos Servidores Públicos Municipais, com abrangência Municipal e
base territorial no município de Cruz, Estado do Ceará/CE, nos termos do art. 25, inciso
I, da Portaria 501/2019.

Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
resolve:

Excluir a Categoria dos Servidores Públicos Municipais; no município de Cruz,
do Estado do Ceará/CE da representação das seguintes entidades: A) UNSP-SIN D I C AT O
NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, CNPJ 33.721.911/0001-
67, Processo 24000.004348/89-11; e B) Sindicato dos Servidores Públicos Lotados nas
Secretarias de Educação e de Cultura do Estado do Ceará e nas Secretarias ou
Departamentos de Educação e /ou Cultura dos Municípios do Ceará, CNPJ
06.938.146/0001-69, Processo 24170.003142/90-29; nos termos do art. 28 da Portaria
501/2019.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições, dando
continuidade ao cumprimento da decisão judicial exarada nos autos do Processo nº
1002268-90.2019.4.01.3100, procedente da 2ª Vara Federal Cível da SJAP, Seção Judiciária
do Estado do Amapá e com fundamento na Nota Técnica SEI nº 15388/2019/ME
(5514802), resolve:

Arquivar o pedido de registro sindical n.º 46203.003185/2016-02, de interesse
do SIDESAÚDE - Sindicato de Enfermagem e Trabalhadores de Saúde do Amapá, CNPJ
00.844.459/0001-71, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/1999 c/c art. 26, inciso I e art.
42 da Portaria 501/2019.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições, em
cumprimento Processo Judicial n. 1018764- 34.2019.4.01.3800 em trâmite perante a 14ª
Vara Federal Cível da SJMG (Sei n.º 5178495) e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
16199/2019/ME (Sei nº 5608092), resolve:

Arquivar o pedido de registro sindical n.º 46211.000323/2018-56 (SC19739), de
interesse do Sindicato dos Empregados de Empresas Públicas de Prestação de Serviços
Técnicos, Administrativos e Gerais no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta,
Autarquias e Fundações Públicas do Estado de Minas Gerais - SINDEEP/MG, CNPJ Nº
29.316.243/0001-15, nos termos do art. 26, inciso I, da Portaria 326/2013 c/c art. 26,
inciso II e art. 42 da Portaria 501/2019.

MAURO RODRIGUES DE SOUZA

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO
E COMPETITIVIDADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
SERVIÇOS E INOVAÇÃO

D ES P AC H O

Processo nº 19687.105846/2019-18
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E

INOVAÇÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.819, de 3 de
outubro de 2012, alterado pelos Decretos nº 7.969, de 28 de março de 2013, nº 8.015, de
17 de maio de 2013, e nº 8.544, de 21 de outubro de 2015, a Portaria MDIC nº 74, de 26
de março de 2015, alterada pela Portaria MDIC nº 117, de 15 de abril de 2016, o art. 57,
inciso I, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e a Nota Técnica nº 15102/2019-SEI-
SDIC/SI/CODIA, de 19 de dezembro de 2019, constante do processo nº
19687.105846/2019-18, resolve tornar pública a relação de empresas habilitadas ao
Programa INOVAR-AUTO que cumpriram, até 1º de outubro de 2017 e mantiveram em
2018 e 2019, as metas de consumo energético de que tratam os itens 3 e 4 do Anexo II
do Decreto nº 7.819, de 2012, conforme abaixo discriminado:

. Empresa Habilitada CNPJ Meta de
consumo

energético
cumprida

Enquadramento

. AUDI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA.

03.472.246/0001-54 CE3 NC (87-11)

. FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. 03.470.727/0001-20 CE2 NC (87-9)

. GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 59.275.792/0001-50 CE2 NC (87-9)

. HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA. 01.192.333/0001-22 CE3 NC (87-11)

. MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 59.104.273/0001-29 CE3 NC (87-11)

. NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 04.104.117/0008-42 CE3 NC (87-11)

. RENAULT DO BRASIL S.A. 00.913.443/0001-73 CE3 NC (87-11)

. TOYOTA DO BRASIL LTDA. 59.104.760/0001-91 CE3 NC (87-11)

. VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.

59.104.422/0001-50 CE3 NC (87-11)

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.917, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 16 de
outubro de 2017, que dispõe sobre a permissão de
acesso do contribuinte aos serviços disponíveis no
Atendimento Virtual (e-CAC) da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil (RFB).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e

tendo em vista o disposto no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.782 e no art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1.783, ambas de 11 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 16 de outubro de 2017, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o acesso do contribuinte aos
serviços disponíveis na Lista de Serviços da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB) mediante outorga de poderes a pessoa física ou jurídica detentora de certificado
digital." (NR)

"Art. 2º A pessoa física ou jurídica, detentora ou não de certificado digital,
poderá outorgar poderes a pessoa física ou jurídica detentora de certificado digital, por
meio de procuração RFB ou de procuração eletrônica, para utilização, em ambiente virtual,
de serviços disponíveis na Lista de Serviços da RFB a que se refere o art. 1º, protegidos ou
não pelo sigilo fiscal, em nome do outorgante.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se:
I - Lista de Serviços, rol dos serviços constantes no sítio da RFB, disponível no

endereço <http://rfb.gov.br>, que inclui serviços gerenciados pela RFB e serviços
gerenciados por comitês dos quais a RFB participe;

II - procuração RFB, procuração emitida por meio do aplicativo disponível no
endereço eletrônico referido no inciso I, por outorgante que não detenha certificado
digital; e

.................................................................................................................................
§ 2º A procuração RFB e a procuração eletrônica deverão estabelecer, com

exatidão, quais os serviços outorgados." (NR)
"Art. 3º O acesso ao serviço "Processos Digitais" do sistema Procurações,

disponível no endereço eletrônico informado no inciso I do § 1º do art. 2º, permite a
outorga, além dos poderes a que se refere o art. 2º, de poderes para representar o
outorgante perante a RFB no cumprimento de formalidades relacionadas a processos
digitais, hipótese em que o procurador poderá peticionar, impugnar, desistir, juntar
documentos e praticar demais atos necessários ao desenvolvimento válido e regular do
processo digital ou do dossiê digital.

.................................................................................................................................
§ 5º A representação a que se refere o caput, nos casos em que for outorgada

por representante da unidade matriz, poderá abranger processos digitais de unidades
filiais, desde que não haja restrição expressa nesse sentido .

§ 6º A regra quanto à abrangência do poder de representação a que se refere
o § 5º aplica-se a empresas sucessoras ou incorporadoras em relação às sucedidas ou
incorporadas." (NR)

"Art. 7º ..................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 1º Na hipótese de não haver reconhecimento de firma em cartório na

procuração RFB, os documentos originais de identificação do outorgante devem ser
apresentados em uma unidade de atendimento presencial da RFB, para conferência dos
dados preenchidos na procuração e cotejamento da assinatura, dispensada a apresentação
dos documentos de identificação do outorgado.

§ 2º Caso a procuração RFB seja assinada por procurador constituído nos
termos do inciso III do caput, deverão ser apresentados os documentos originais de
identificação do procurador e o original e uma cópia simples da procuração pública
específica."

................................................................................................................. (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.918, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Instrução Normativa SRF nº 248, de 25 de
novembro de 2002, que dispõe sobre a aplicação do
regime de trânsito aduaneiro.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto nos arts. 315 a 352 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 -
Regulamento Aduaneiro, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro de 2002, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º O despacho para o regime de trânsito aduaneiro será processado de
acordo com o disposto nesta Instrução Normativa e será operacionalizado mediante a
utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior, módulo trânsito (Siscomex
Trânsito).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de trânsito
aduaneiro de remessas postais internacionais e de mercadorias destinadas à exportação
ou à reexportação, que se regem por normas próprias." (NR)

"Art. 5º .............................................................................................................
...........................................................................................................................
II - Manifesto Internacional de Carga - Declaração de Trânsito Aduaneiro (MIC-

DTA), que ampara cargas em trânsito aduaneiro de entrada ou de passagem, em
conformidade com o estabelecido em acordo internacional e na legislação específica;

..........................................................................................................................
IV - ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
f) mercadorias armazenadas em porto seco ou Centro Logístico Industrial

Aduaneiro (CLIA) e destinadas a feiras em recintos alfandegados por tempo determinado,
com posterior retorno ao primeiro recinto;

...................................................................................................................." (NR)
"Art. 12. Para a aplicação dos dispositivos de segurança, o veículo a ser

utilizado no trânsito deverá atender ao disposto em ato da Coana, nos termos do art. 81,
inciso VI." (NR)

"Art. 22. ...............................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 8º A prestação de garantia sob a forma de depósito em dinheiro será feita

de acordo com os procedimentos estabelecidos em norma específica." (NR)
"Art. 37. O beneficiário deverá instruir a declaração para o despacho de

trânsito com os seguintes documentos:
I - conhecimento de transporte internacional, nos casos de DTA, DTI e MIC-

DTA, inclusive os conhecimentos agregados, se for o caso, exceto na hipótese de despacho
de mercadoria transportada ao País no modal aquaviário, amparada por Conhecimento
Eletrônico (CE), informado à fiscalização aduaneira na forma prevista na Instrução
Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007;

II - fatura comercial, nos casos de DTA de entrada comum e de passagem
comum, MIC-DTA e TIF-DTA;

..............................................................................................................................
IV - nota fiscal de venda, série especial ou Danfe, nas hipóteses de DTT

estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso IV do art. 5º;
V - nota fiscal de transferência ou Danfe, no caso de DTT de transferência de

mercadorias entre depósitos afiançados; e
VI - MIC-DTA ou TIF-DTA, se for o caso.
§ 1º Os documentos instrutivos da declaração de trânsito serão

disponibilizados à RFB na forma de arquivos digitais ou digitalizados, por meio da
funcionalidade "Anexação de Documentos Digitalizados" do Portal Único de Comércio
Exterior (Pucomex), e autenticados com uso de certificado digital, observada a legislação
específica.

............................................................................................................................
§ 4º O beneficiário deverá vincular o dossiê eletrônico, com os documentos

instrutivos digitalizados, à declaração de trânsito.
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